
 

DECISÃO COREN-SE N° 25 DE 18 DE ABRIL DE 2024

  Homologa a Comissão de É�ca do Hospital
Gabriel Soares – Município de Aracaju.

O Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe – COREN/SE, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e,

CONSIDERANDO a Lei nº 5.905/73, que disciplina os Conselhos de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN número 564/2017, que institui o Código de Ética dos Profissionais
de Enfermagem na jurisdição de todos os Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN 593/2018 que normatiza a criação da Comissão de Ética de
Enfermagem nas Instituições de Saúde;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução COFEN nº. 706/2022;

CONSIDERANDO a necessidade de, entre outras finalidades, descentralizar os procedimentos relativos à
apuração de possíveis infrações éticas;

CONSIDERANDO todos os documentos acostados ao Processo SEI nº 00248.000265/2024-91;

DECIDEM:

Art. 1º. HOMOLOGAR a Comissão de Ética do Hospital Gabriel Soares, localizado no município de
Aracaju/SE, com os integrantes abaixo discriminados para o mandato de 03 anos, contado a partir da data da
posse.
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